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lução no 06 12024 do CMAS/SJC-SC

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2024 do
fundo Nacional de Assistência Social- FNAS para a
transferência de recursos do cofinancimento federal
dos serviços sociassistenciais para o FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, em reunião ordinária, realizadano dia 04 de

novembro de2024, conforme atano 275,no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei

no 8.472 de 7 de dezembro de 1993- Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS e pela Lei

Municipal no 279196, de 29 de Novembro de 1996, alteruda pela Lei nol 14212022, que institui o

conselho Municipal de Assistência Social de São José do Cerrito- CMAS:

RESOLVE:

Art. 1'Aprovar o PLANO DE AÇÃO da Assistência Social para o ano de 2024 que tem como

f,rnalidade a execução dos serviços da Politica de Assistência Social do Município de São José do

Cerrito-SC, na perspectiva do SUAS,

São José do Cerriro, 04 NOVEMBRO de 2024.

Eleane Fogaça Comea Pinheiro
PRESIDENTE DO CMAS
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